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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL FARROUPILHA
PREGÃO SRP 67/2022

(Processo Administrativo n° 23243.003940/2022-17)

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

N.º 76/2023

O Instituto Federal Farroupilha, com sede na Rua Alameda Santiago do Chile, 195, Bairro -
Nossa Sra. das Dores, Santa Maria/RS, CEP: 97050-685 , inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº
10.662.072/0001-58. A REITORA DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA
E TECNOLOGIA FARROUPILHA - RS, Nídia Heringer, nomeada pelo Decreto Presidencial
de 29 de janeiro de 2021, publicado no Diário Oficial da União de 1º de fevereiro de 2021,
CPF sob o n° 695.585.230-20, SIAPE sob o n° 2647110, no uso de suas atribuições legais e
estatutárias, considerando o julgamento da licitação na modalidade de Pregão, na forma
Eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS PE 67/2022, publicada no Comprasnet em 17 de
março de 2023, processo administrativo n.º 23243.003940/2022-17, RESOLVE registrar os
preços da(s) empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação
por ela(s) alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições previstas no
edital, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e
suas alterações, no Decreto n.º 7.892, de 23 de janeiro de 2013, e em conformidade com as
disposições a seguir:

1. DO OBJETO

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual aquisição de
Máquinas e Equipamentos Agrícolas e Rodoviários, especificado no Termo de
Referência, anexo do edital de Pregão nº 67/2022, que é parte integrante desta Ata, assim
como a proposta vencedora, independentemente de transcrição.

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor(es) e as
demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:
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Item
do
TR

Fornecedor: AGROPRATA COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS LTDA
CNPJ: 20.963.380/0001-77

Endereço: Estrada Linha União da Serra, nº 50, Apto 01 - Caravagio
CEP: 95320-000  Município/UF: NOVA PRATA/RS

Telefone: (54) 3242-1333 E-mail: altair@altairconsorcios.com.br

Item Descrição Unidade de
Fornecimento

Quantidade Valor Unitário Valor Global

14

ENXADA ROTATIVA
COM
ENCANTEIRADOR,
COM LARGURA DE
TRABALHO DE PELO
MENOS 1,5M. O
ENCANTEIRADOR
DEVERÁ CONSTRUIR
CANTEIRO COM NO
MÍNIMO 1,10M DE
LARGURA E 0,25M
DE ALTURA.
SISTEMA DE
PROTEÇÃO PARA A
ENXADA ROTATIVA
E TRATOR
(EMBREAGEM).
PARA
ACOPLAMENTO EM
TRATOR POR MEIO
DE LEVANTE
HIDRÁULICO DE 3
PONTOS CAT. II.

UNIDADE 4 R$ 22.300,00 R$ 89.200,00

29

PERFURADOR DE
SOLO HIDRÁULICO
PARA TRATOR
(MOTOR
HIDRÁULICO,
BROCA E
MANGUEIRAS) COM
CAVALETE TIPO
GUINCHO TRASEIRO
PARA ACOPLAR NOS
TRÊS PONTOS DO

UNIDADE 4 R$ 11.400,00 R$ 45.600,00
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TRATOR. COM
SISTEMA DE GIRO
ACIONADO POR
MOTOR
HIDRÁULICO
ACOPLADO AO
SISTEMA DE
HIDRÁULICO
AUXILIAR DO
TRATOR POR MEIO
DE MANGUEIRAS DE
ENGATE RÁPIDO.
FAIXA DE ROTAÇÃO
APROXIMADA DE
TRABALHO DE 0 A
120 RPM. FAIXA DE
TRABALHO COM
VAZÃO DE ÓLEO 9 A
40 L/MIN. DEVE
PERMITIR SISTEMA
DE REVERSÃO DE
ROTAÇÃO.
COMPATÍVEL COM A
VAZÃO E PRESSÃO
DE TRABALHO DE
ÓLEO HIDRÁULICO
DO TRATOR NEW
HOLLAND TL75E E
SIMILARES (44,5 L
/MIN). PRESSÃO DE
TRABALHO DE
APROXIMADAMENT
E 120 KGF/CM².
TORQUE DE
TRABALHO ENTRE
DE 20 A 25 KGF/M.
BROCA HELICOIDAL
DE 12 POLEGADAS
(APROXIMADAMENT
E 300 MM) COM
NAVALHA SIMPLES
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PARA PERFURAÇÃO
ATÉ 1,5 METRO DE
PROFUNDIDADE.
COM KIT DE PINOS E
CHAVETAS PARA
ACOPLAMENTO DA
MÁQUINA.
COMPRIMENTO
APROXIMADO DE
MANGUEIRAS DE 4
METROS ENTRE O
PONTO DE ENGATE
ATÉ O
ACOPLAMENTO DO
MOTOR
HIDRÁULICO, QUE
DEVERÃO SER
UNIDAS POR UM
DUTO EM FORMA DE
ESPIRAL (MOLAS DE
PROTEÇÃO DE
POLIETILENO DE
ALTA DENSIDADE
RESISTENTE À
ABRASÃO E RAIOS
UV).

41

MÁQUINA
EMPACOTADEIRA/EN
FARDADEIRA,
COMPACTADORA DE
SILAGEM COM
MOTOR 6,5 CV A
GASOLINA, SISTEMA
DE EMBREAGEM
CENTRIFUGA SECA,
SISTEMA MECÂNICO
HELICOIDAL DUPLO,
COM CAPACIDADE
MÍNIMA DE 392 N
CAPACIDADE DE
PRODUÇÃO NO

UNIDADE 1 R$ 7.700,00 R$ 7.700,00
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MÍNIMO 180
SACOS/HORA,
CAPACIDADE DE
FUNIL DE ACESSO
DO MATERIAL DE
0,15 M³, CHAPA 2 MM
METÁLICA PINTADA.
MÁQUINA A
GASOLINA PURA,
SEM ÓLEO 2
TEMPOS, CONSUMO
APROXIMADO DE
350 ML POR HORA
EM CONDIÇÕES
ADEQUADAS DE
USO. COM RODAS.
ADAPTADA AO USO
DE SACOS
(RETANGULARES)
DE 20 A 40 KG COM
REGULAGEM DE
PESO\COMPACTAÇÃ
O. PODENDO SER
USADA NA SILAGEM
VERDE, CURTIDA,
PALHA DE ARROZ,
MARAVALHA,
SERRAGEM, GRÃOS,
ESTERCO E OUTRAS
APLICAÇÕES.
GARANTIA DE 12
MESES.

59

ROÇADEIRA
ARTICULADA
HIDRÁULICA,
ROÇADEIRA PARA
ACOPLAMENTO EM
TRATOR AGRÍCOLA,
IDEAL PARA
ROÇAGEM DE
ÁREAS DE DIFÍCIL

UNIDADE 2 R$ 58.600,00 R$ 117.200,00
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ACESSO, COM
MOVIMENTAÇÃO EM
VÁRIOS ÂNGULOS
PROPORCIONANDO
CORTES
HORIZONTAIS E
VERTICAIS, EM
ACLIVES E
DECLIVES, SOBRE
CERCADOS, SOBRE
GUARDRAILS, EM
BARRANCOS, PODA
DE ÁRVORES,
DENTRE OUTROS
LOCAIS. ROÇADEIRA
COM COMANDOS
HIDRÁULICOS
INDEPENDENTES,
ESTRUTURA E
COMPONENTES
REFORÇADOS,
LARGURA CORTE DE
MÍNIMO: 1.40 M,
NOVA E SEM USO,
COM
ACOPLAMENTO
PARA TRATOR PELO
SISTEMA
HIDRÁULICO.
ALTURA DE CORTE
MÍNIMO 200 MM,
FACAS DE AÇO
ESPECIAL,
REGULAGEM CORTE
SAPATAS LATERAIS E
RODA TRASEIRA,
ESTRUTURA DE
CHAPA DE AÇO, NO
MÍNIMO DUAS
FACAS. QUE SEJA
COMPATÍVEL COM
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TRATOR DE ATÉ 75
CV. GARANTIA
MÍNIMA DE 12
MESES.

60

CARRETA AGRÍCOLA
PARA MICRO
-TRATOR,
DISPONÍVEL PARA
TODA A LINHA DE
MICRO TRATORES
NACIONAIS E
IMPORTADOS. IDEAL
PARA SER
UTILIZADA EM
MICRO TRATORES
DE 15 CV.
CARROCERIA
BASCULANTE ALTA.
ACOPLAMENTO:
ENGATE ATRAVÉS
DE PINO. COM
CARROCERIA EM
MADEIRA OU CHAPA
REFORÇADA.

UNIDADE 1 R$ 6.250,00 R$ 6.250,00

70

RESFRIADOR DE
LEITE VERTICAL:
TANQUE
RESFRIADOR REDUZ
A TEMPERATURA DO
LEITE A 4ºC NO
TEMPO MÁXIMO DE
ATÉ 3 HORAS APÓS O
TÉRMINO DA
ORDENHA
EVITANDO ASSIM
SUA ACIDIFICAÇÃO.
TANQUE FABRICADO
EM AÇO
INOXIDÁVEL AISI
304 COM
ISOLAMENTO EM

UNIDADE 2 R$ 24.800,00 R$ 49.600,00
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POLIURETANO E
CHASSIS EM AÇO
CARBONO
GALVANIZADO A
FOGO COM
ISOLAMENTO. COM
CAPACIDADE DE
1500 LITROS. PAINEL
ELÉTRICO COM
GRANDE
CONFIABILIDADE.

Total do Fornecedor: R$ 315.550,00

2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta
como anexo a esta Ata.

3. ÓRGÃO GERENCIADOR E  PARTICIPANTES

3.1.O órgão gerenciador será o Instituto Federal Farroupilha – Reitoria.

3.2. São unidades participantes do registro de preços:

Item nº Órgãos Participantes Quantidade

14 Frederico Westphalen/RS (1) /  Panambi/RS (1)
/ Santo Ângelo/RS (1) / Santo Augusto/RS (1)

4

29 Frederico Westphalen/RS (1) / São Vicente do Sul/RS (1) /
Panambi/RS (1) / Santa Rosa/RS (1)

4

41 Frederico Westphalen/RS (1) 1
59 Alegrete/RS (1) / Frederico Westphalen/RS (1) 2
60 Alegrete/RS (1) 1
70 Frederico Westphalen/RS (1) / São Vicente do Sul/RS (1) 2

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

4.1. A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer
órgão ou entidade da administração pública que não tenha participado do certame
licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador, desde que devidamente
justificada a vantagem e respeitadas, no que couber, as condições e as regras
estabelecidas na Lei nº 8.666, de 1993 e no Decreto nº 7.892, de 2013.
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4.1.1. A manifestação do órgão gerenciador de que trata o subitem anterior, salvo
para adesões feitas por órgãos ou entidades de outras esferas federativas, fica
condicionada à realização de estudo, pelos órgãos e pelas entidades que não
participaram do registro de preços, que demonstre o ganho de eficiência, a
viabilidade e a economicidade para a administração pública federal da utilização
da ata de registro de preços, conforme estabelecido em ato do Secretário de
Gestão do Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão

4.2. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as
condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que
este fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente assumidas com o órgão
gerenciador e órgãos participantes.

4.3. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão
exceder, por órgão ou entidade, ao máximo de cinquenta por cento dos quantitativos
dos itens do instrumento convocatório e registrados na ata de registro de preços para
o órgão gerenciador e órgãos participantes.

4.4.As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao dobro do
quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão
gerenciador e órgãos participantes, independente do número de órgãos não
participantes que eventualmente aderirem.

4.4.1. Tratando-se de item exclusivo para microempresas e empresas de pequeno
porte e cooperativas enquadradas no artigo 34 da Lei n° 11.488, de 2007, o órgão
gerenciador somente autorizará a adesão caso o valor da contratação pretendida
pelo aderente, somado aos valores das contratações já previstas para o órgão
gerenciador e participantes ou já destinadas à aderentes anteriores, não ultrapasse
o limite de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais) (Acórdão TCU nº 2957/2011 – P).

4.5. Ao órgão não participante que aderir à ata competem os atos relativos à cobrança do
cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a
aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades
decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação às suas próprias
contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador.

4.6. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a
contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de validade da Ata de
Registro de Preços.

4.6.1. Caberá ao órgão gerenciador autorizar, excepcional e justificadamente, a
prorrogação do prazo para efetivação da contratação, respeitado o prazo de
vigência da ata, desde que solicitada pelo órgão não participante.
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5. VALIDADE DA ATA

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, a partir da sua
assinatura pela autoridade competente, não podendo ser prorrogada.

6. REVISÃO E CANCELAMENTO
6.1. A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos
não superiores a 180 (cento e oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços
registrados nesta Ata.

6.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução
dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado,
cabendo à Administração promover as negociações junto ao(s) fornecedor(es).

6.3. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por
motivo superveniente, a Administração convocará o(s) fornecedor(es) para negociar(em)
a redução dos preços aos valores praticados pelo mercado.

6.4. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado
será liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.

6.4.1. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus
preços aos valores de mercado observará a classificação original.

6.5. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o
fornecedor não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:

6.5.1. liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação
ocorra antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se
confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e

6.5.2. convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de
negociação.

6.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à
revogação desta ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da
contratação mais vantajosa.

6.7. O registro do fornecedor será cancelado quando:

6.7.1. descumprir as condições da ata de registro de preços;

6.7.2. não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo
estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;

6.7.3. não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar
superior àqueles praticados no mercado; ou
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6.7.4. sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar
contrato administrativo, alcançando o órgão gerenciador e órgão(s)
participante(s).

6.8. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 6.7.1, 6.7.2 e 6.7.4
será formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a
ampla defesa.

6.9. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente,
decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata,
devidamente comprovados e justificados:

6.9.1. por razão de interesse público; ou

6.9.2. a pedido do fornecedor. 

7. DAS PENALIDADES

7.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das
penalidades estabelecidas no Edital.

7.1.1. As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva,
em pregão para registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido
injustificadamente, nos termos do art. 49, §1º do Decreto nº 10.024/19.

7.2. É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes
do descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 5º, inciso X, do
Decreto nº 7.892/2013), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às
contratações dos órgãos participantes, caso no qual caberá ao respectivo órgão
participante a aplicação da penalidade (art. 6º, Parágrafo único, do Decreto nº
7.892/2013).

7.3. O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das
ocorrências previstas no art. 20 do Decreto nº 7.892/2013, dada a necessidade de
instauração de procedimento para cancelamento do registro do fornecedor.

8. CONDIÇÕES GERAIS
8.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e
recebimento do objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado,
penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de
Referência, ANEXO AO EDITAL.

8.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de
preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666/93, nos termos
do art. 12, §1º do Decreto nº 7892/13.
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8.3. A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes
que aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais aos do licitante vencedor do
certame, será anexada a esta Ata de Registro de Preços, nos termos do art. 11, §4º do
Decreto n. 7.892, de 2014.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual
teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia
aos demais órgãos participantes (se houver).

Santa Maria/RS 22 de Março de 2023.

Representante do IFFar                                                                       Representante da Empresa
Ordenadora de Despesa                                                                             Altair Fabro

Nídia Heringer                                                                                    CPF: 587.244.600-44
CPF: 695.585.230-20
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